
EDITAL DE DIVULGAÇÃO Nº 5 - CE/CPAR, DE 13 DE MARÇO DE 2025

 
 
A COMISSÃO ELEITORAL, constituída pela Resolução nº 731 - CAS/CPAR/UFMS,

de 27 de fevereiro de 2025, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, caput, inciso IV, da
Resolução nº 730, CAS/CPAR/UFMS, de 27 de fevereiro de 2025,  TORNA PÚBLICO o  link de
votação da Eleição para a escolha do Coordenador do Curso de Medicina Veterinária -
Bacharelado para complementação de mandato biênio 2024-2026, conforme segue:

 
 

1. OS LINKS DE ACESSO PARA OS VOTANTES SÃO:

 

DOCENTES

Link: https://link.ufms.br/CPAR-DOCENTES-COORD-MEDVET-20Mar

 

DISCENTES

Link: https://link.ufms.br/CPAR-DISCENTES-COORD-MEDVET-20Mar

 

 
2. DO SUPORTE DURANTE A VOTAÇÃO
 
2.1 No caso de dúvidas relativas ao Sistema e-Votação UFMS, o eleitor deverá

entrar em contato com a Agetic, pelo e-mail suporte.agetic@ufms.br.
 
 
 
 
 

 

STEPHAN ALEXANDER DA SILVA ALENCAR,

Presidente da Comissão Eleitoral.

 

Documento assinado eletronicamente por Stephan
Alexander da Silva Alencar, Professor do Magisterio
Superior, em 13/03/2025, às 16:18, conforme horário oficial
de Mato Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5491428 e o código CRC FDCAB240.
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Referência: Processo nº 23456.000732/2023-41 SEI nº 5491428
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